
PROCURAÇÃO   “AD JUDICIA ET EXTRA”  

OUTORGANTE:

                                                                                                                                    , 
brasileiro(a), portador(a) do R.G. nº                                                          – SSP/MA, inscrito
no C.P.F. nº                                                       , profissão:
                                                                                  , residente e domiciliado(a)

               , telefone                                                                                         .

OUTORGADO:
ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA  Sampaio  &  Freitas  Advogadas  Associadas,
OAB/MA 218,  CNPJ  nº  09.622.137/0001-52,  representado  pelas  advogadas  ANA
CARLA SAMPAIO PORTELA,  brasileira,  casada,  advogada, inscrita na OAB/MA
sob  nº  12.962  e  ANDRÉA  KARLA  SAMPAIO  COELHO,  brasileira,  casada,
advogada, inscrita na OAB/MA sob o nº 9.127, ambos com endereço profissional na
Avenida Colares Moreira, sala 406, Edifício Planta Tower, Renascença II. São Luís –
MA, CEP: 65.075-441, onde recebem as notificações de praxe.

PODERES
Para foro em geral, as cláusulas ad judicia e extra, em qualquer juízo, instância ou
tribunal para promover execução de sentença – processo nº 43201-06.2011.8.10.0001
(43155/2011) – 4ª Vara da Fazenda Pública, manuseando os recursos e requerimentos
administrativos e judiciais necessários de forma a garantir a amplitude da defesa dos
direitos do outorgante e, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

PODERES  ESPECÍFICOS:  A presente  procuração  outorga  as  Advogadas  acima
descritas,  os  poderes  para,  em  nome  do  outorgante,  receber  citação,  confessar,
reconhecer  a  procedência  do  pedido,  conciliar,  desistir,  transigir,  renunciar  ao
direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso,
PEDIR A JUSTIÇA GRATUITA. (Em conformidade com a norma dos artigos 98 e
105  do  CPC,  lei  nº  7.115/83  e  lei  nº  1.060/50).  Os  poderes  específicos  acima
outorgados poderão ser substabelecidos.

São Luís-MA,             de _                                       de ______.

Outorgante



AUTORIZAÇÃO  /  CONTRATO  DE  DESTAQUE  DE  HONORÁRIOS
CONTRATUAIS ENTRE E  O  ESCRITÓRIO
SAMPAIO & FREITAS ADVOGADAS ASSOCIADAS.

                                                                                                                             , 
brasileiro(a), portador(a) do R.G. nº                                                        – SSP/MA, inscrito
no C.P.F. nº                                                       ,
profissão:                                                           , residente e domiciliado(a)

               , telefone                                                                                         .
AUTORIZA em  favor  do  Escritório  Sampaio  &  Freitas  Advogadas  Associadas,
OAB/MA  218,  CNPJ  Nº  09.622.137/0001-52  o  destaque/desconto  de  honorários
contratuais  no  percentual  de  10% (dez  por  cento),  independente  dos  honorários  de
sucumbência,  sobre o valor  bruto auferido  pelo  autorizante/contratante  em razão do
patrocínio pelas advogadas da referida sociedade de advogados de demanda judicial
atinente à execução de sentença – processo nº 43201-06.2011.8.10.0001 (43155/2011)
–  4ª  Vara  da  Fazenda  Pública.  A  SOCIEDADE  SAMPAIO  &  FREITAS
ADVOGADAS ASSOCIADAS  fica expressamente  autorizada a  habilitar  cópia desta
autorização  no  momento  da  execução  das  demandas  patrocinadas  ou  junto  à
administração  que  houver  reconhecido  o  direito  requerido  judicialmente,  mediante
pagamento espontâneo, para efeito de recebimento dos honorários contratuais de 10%
(dez por cento) ora autorizados. São Luís,           de                              de ______.

Assinatura autorizante/contratante

Sampaio & Freitas Advogadas Associadas

Autorizado / Contratado: CNPJ nº 09.622.137/0001-52
OAB/MA nº 218, Av. Colares Moreira, s/n, sala 406, Edifício Planta Tower. 
Renascença II, São Luís/MA.

Testemunhas:                                                                      RG:                                   
                                                                   RG:                                  



REQUERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA

                                                                                                                             , 

brasileiro(a), portador(a) do R.G. nº                                                        – SSP/MA, inscrito

no C.P.F. nº                                                       ,

profissão:                                                           , residente e domiciliado(a)

               , telefone                                                                                         , vem

respeitosamente  a  presença  de  Vossa  Excelência  através  de  suas  procuradoras

constituídas, declarar sob as penas da lei que não possui condições financeiras de arcar

com os encargos processuais sem afetar o sustento de suas famílias.

Destarte,  requer  a  Vossa  Excelência,  a  concessão  de  benefícios  da
Justiça  Gratuita,  para  o  exercício  de  seus  direitos  e  garantias  fundamentais
constitucionalmente assegurados.

São Luís – MA,               de                                          de ______.

Autorizante
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